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PROJETO DE LEI ORQAMENTARIA PARA 2009
Custeio + Investimentos Regionalizados (*)

(Grupos: Outras Despesas Correntes + Investimentos + Invers@es Financeiras)

Or gao/Programa/Acio

R$1,00

Na Regiao Sul (SL)
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Ministério da Educacéo

Brasil Escolarizado

Dinheiro Direto na Escola para a Educagéo Béasica

Ministério dos Transportes

Qualidade dos Servigos de Transporte
Fiscalizac8o da Concesséo dos Servigos e da Exploracéo da Infra-Estrutura
Rodoviaria

Ministério do Desenvolvimento Agrario

Desenvolvimento Sustentavel de Territérios Rurais

Apoio a Projetos de Infra-estrutura e Servigos em Territérios Rurais
Ministério da Defesa

Desenvolvimento da Infra-Estrutura Aeroportuéaria

Construcéo de Aeroportos e Aerédromos de Interesse Estadual
Ministério da I ntegracao Nacional

Promocéo do Desenvolvimento da Faixa de Fronteira

Formacéo de Agentes para o Desenvolvimento Integrado e Sustentavel na Faixa
de Fronteira

Estruturacdo e Dinamizag&o de Arranjos Produtivos Locais na Faixa de
Fronteira

Organizagéo Social e do Associativismo na Faixa de Fronteira

Apoio a Implantagéo da Infra-Estrutura complementar, Social e Produtiva na
Faixa de Fronteira

Apoio a Geragao de Empreendimentos Produtivos na Faixa de Fronteira
Infra-Estrutura Hidrica
Revitalizagdo de Infra-estruturas de Abastecimento de Agua

Implantagéo de Sistemas de Pogos de Agua Subterranea

Promocéo da Sustentabilidade de Espacos Sub-Regionais - PROMESO
Estruturagdo e Dinamizagéo de Arranjos Produtivos Locais em Espacos Sub-
regionais

Drenagem Urbana e Controle de Erosao Maritima e Fluvial
Obras de Pequeno Vulto para Controle de Erosdo Maritima e Fluvial

Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome

Transferéncia de Renda com Condicionalidades - Bolsa Familia

Transferéncia de Renda Diretamente as Familias em Condi¢ao de Pobreza e
Extrema Pobreza (Lei n° 10.836, de 2004)

(*) Despesas Discricionarias do Poder Executivo.
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PROJETO DE LEI ORCAMENTARIA PARA 2009
Custeio + Investimentos Regionalizados (*)

(Grupos: Outras Despesas Correntes + Investimentos + Invers@es Financeiras)

R$ 1,00
Or gao/Programal/Acio H Custeio I Investimento
56000 Ministério das Cidades 2.212.000 125.476.658 127.688.658
1128 Urbanizacéo, Regularizagdo Fundiéaria e I ntegracédo de Assentamentos 0 47.249.404 47.249.404
Precérios

10S6 Apoio a Melhoria das Condicdes de Habitabilidade de Assentamentos Precarios 0 47.249.404 47.249.404
9991 Habitacao de Interesse Social 2.212.000 78.227.254 80.439.254
10SJ Apoio a Provisdo Habitacional de Interesse Social 2.212.000 78.227.254 80.439.254
58000 Ministério da Pesca e Aquicultura 760.000 80.000 840.000
1342 Desenvolvimento Sustentavel da Pesca 760.000 80.000 840.000
8040 Fomento a Implantacéo de Dispositivos de Exclusdo de Arrasto 260.000 80.000 340.000
8038 Apoio a Projetos Demonstrativos na Atividade da Pesca 500.000 0 500.000

Total Na Regido Sul (SL) 1.025.197.792 174.570.659 1.199.768.451

(*) Despesas Discricionarias do Poder Executivo. Péag. 2de2



